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Ementa: Dispõe sobre exames oftalmológicos preventivos 

de deficiência monocular na primeira infância nas 

maternidades, clínicas e hospitais públicos e privados no 

município de Petrolina. 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA aprova e o Senhor prefeito sanciona a 

seguinte lei: 

 

Art. 1° Fica estabelecida por esta Lei que nas maternidades, clínicas e hospitais públicos e 

particulares que possuam maternidades, será realizado o exame de reflexo vermelho ou teste 

do olhinho em recém-nascidos, preventivo da deficiência monocular na primeira infância. 

 

Parágrafo único. O exame de acuidade visual será gratuito e realizado mediante acordo ou 

convênio com o Sistema Único de Saúde (SUS) ou por serviço próprio. 

 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente poderão ser por conta das dotações 

orçamentárias próprias, constantes do orçamento anual. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

             JUSTIFICATIVA 

 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

 

Apresento para apreciação de Vossas Excelências, proposição que tem como finalidade 

disponibilizar gratuitamente exames oftalmológicos preventivos de deficiência monocular aos 

recém-nascidos em maternidades, clínicas e hospitais públicos e privados no município de 

Petrolina. 

 

A exemplo do "teste do pezinho" feito em recém-nascidos, o "teste do olhinho" deve ser 

realizado rotineiramente em todas as crianças nascidas. Trata-se de um teste de triagem que 

deve ser complementado com o exame do fundo de olho para o diagnóstico de afecções 

oculares da infância. 

 

Atualmente o único teste de visão disponibilizado pelo Ministério da Saúde é o exame de 

fundo de olho. Por meio do teste do reflexo vermelho, é possível triar as crianças com 

alterações oculares mais comuns, encaminhando para avaliação especializada e diagnóstico 

precoce das patologias.  

 

Várias doenças oculares podem acometer os recém-nascidos, como catarata congênita, 

retinopatia da prematuridade, retinoblastoma (tumor intraocular), glaucoma, infecções 



 

 

 

 

transmitidas pela mãe (toxoplasmose, rubéola, herpes, sífilis), traumas de parto e até mesmo 

cegueira. O retinoblastoma é uma das anomalias dos olhos mais comuns, responsável por até 

39% (trinta e nove por cento) de todas as causas de cegueira entre crianças. O diagnóstico 

precoce é a melhor ferramenta para o combate às doenças. 

 

O "teste do olhinho" consiste na emissão de luz sobre a pupila do recém-nascido, por meio de 

um oftalmoscópio que, deverá formar um reflexo vermelho em ambos os olhos. Esse 

aparelho visualiza a porção anterior do olho, buscando esse reflexo. Caso o reflexo que se 

forme seja branco ou amarelado é um indicativo que a criança possui alguma patologia 

visual. Para essa mancha ou coloração do reflexo dá-se o nome de Leucocoria ou pupila 

branca. Ao verificar qualquer alteração ou houver suspeita no olho do bebê, este deve ser 

encaminhado rapidamente para avaliação do oftalmologista. É ele que vai identificar qual 

patologia a criança possui, pois o sinal da leucocoria pode causar confusão no diagnóstico, 

devido ao grande número de doenças oculares que envolvem esses sinais. 

 

Trata-se de uma ação preventiva extremamente adequada, uma vez que os exames de 

investigação não têm custo, são relativamente de fácil realização, requerem um tempo 

bastante curto e podem ser realizados por qualquer integrante treinado de uma equipe médica.  

 

Pelo menos 60% (sessenta por cento) das causas de cegueira ou de grave comprometimento 

visual infantil são preveníveis ou tratáveis. A Sociedade Brasileira de Oftalmologia Pediátrica 

prevê cerca de 710 (setecentos e dez) novos casos de cegueira por ano. O grande problema é 

que mais de 50% (cinquenta por cento) das crianças só tem o problema descoberto quando 

estão cegas ou quase cegas para o resto da vida.  

 

Sala das sessões, 12 de maio de 2021. 

 

 

Ruy Wanderley 

Vereador – PSC 
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